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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI n. 7.261, DE 6 DE JUNHO DE 2024.

Denomina Praça Matilde Costa Soares a área pública localizada no Bairro 

Aero Rancho - Setor 7, no Município de Campo Grande-MS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 

NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Matilde Costa Soares a área pública localizada 
entre a Avenida Aziz Salamene, a Travessa San Spiegel e as Ruas Audax Camargo César 
e Carlos Drummond de Andrade, no Bairro Aero Rancho - Setor 7, no Município de 
Campo Grande. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES

Prefeita Municipal

LEI n. 7.262, DE 6 DE JUNHO DE 2024.

Estabelece a prioridade na tramitação de procedimentos e processos 

administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal, em que 

figure como parte ou interessada pessoa com deficiência e dá outras 

providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 

NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a prioridade na tramitação de processos e procedimentos 
administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal, em que figure como 
parte ou interessada pessoa com deficiência.

§ 1º Para o deferimento da prioridade mencionada no caput deste artigo, o 
interessado deverá fazer prova da sua condição com a juntada de documentação oficial 
e idônea. 

§ 2º Deverá ser anotada na capa de todo processo ou procedimento administrativo 
a prioridade estabelecida por esta Lei ou ser apontada a prioridade em sistema processual, 
no caso de processo eletrônico. 

§ 3º A prioridade na tramitação poderá ser deferida a qualquer momento, após 
solicitação da parte interessada e devida comprovação de preenchimento dos requisitos 
estabelecidos nesta Lei.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES

Prefeita Municipal

LEI n. 7.263, DE 6 DE JUNHO DE 2024.

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo 
Grande-MS o “Dia Municipal do Motoclube”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Campo Grande-MS o “Dia Municipal do Motoclube”, a ser comemorado, anualmente, no 
dia 27 de julho.

Art. 2º As comemorações do “Dia Municipal do Motoclube” visam prestigiar e 
incentivar as ações sociais realizadas pelos motoclubes e motociclistas no Município de 
Campo Grande.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

MENSAGEM

MENSAGEM n. 50, DE 6 DE JUNHO DE 2024.

Senhor Presidente,

Com base nas prerrogativas estabelecidas no § 1º do art. 42 e no inciso VII, do 
Art. 67, ambos da Lei Orgânica do Município, comunicamos a essa egrégia Câmara, por 
intermédio de V. Exa., que decidimos vetar totalmente o Projeto de Lei n. 11.002/23, que 
“Cria o “Dossiê Crianças e Adolescentes Protegidos” e dá outras providências.”

Em consulta a Procuradoria-Geral do Município (PGM), houve manifestação pelo 
veto total ao Projeto de Lei em análise, argumentando que ao criar obrigações a serem 
cumpridas pela administração municipal, de implementar e concretizar uma espécie de 
censo municipal, com elaboração de estatísticas sob crianças e adolescentes atendidos 
pela municipalidade, invade indubitavelmente a órbita de competência do chefe do 
Executivo local, estando, portanto, eivado de inconstitucionalidade por violação ao 
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Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
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............................................................................................................... Elza Pereira da Silva
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ................
............................................................................................. Cláudio Marques Costa Junior
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
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